
INDICAÇÃO 
 
 

Ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
d e t e r m i n a r  e s t u d o s  v i s a n d o  a
i m p l a n t a ç ã o  d e  s e m á f o r o  c o m
temporizador para travessia de pedestres
na Rua Marina, Bairro Campestre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

  
 
A Rua Marina, Bairro Campestre no cruzamento com a Alameda Conde de Porto Alegre,
 possui tráfego intenso de veículos e transito intenso  de pedestres.
 
São diversas as linhas de transporte coletivo que transitam por essas vias e outros veículos
pesados além de muitos carros de passeio cujos  motoristas desenvolvem velocidade
excessiva, haja vista que não existe quaisquer equipamentos de orientação do trânsito que
iniba a velocidade.
 
Ante o exposto e visando impedir a ocorrência de acidentes
 
INDICAMOS ao Senhor Prefeito a necessidade de determinar ao departamento competente
que proceda estudos visando  a implantação de semáforo com temporizador para travessia
de pedestres na Rua Marina, Bairro Campestre, próximo ao cruzamento com a Rua Conde
de Porto Alegre, limite de Santo André com o município vizinho de São Caetano do Sul.
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de novembro de 2019.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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